
Companhia Administradora da Zona de P rocessam ento
de Exportações de Barcarena

CAZBAR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2012, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA ADMINISTRADORA 
DA ZONA DE PROCESSA M EN TO  DE EXPORTAÇÕES DE 
BARCARENA-CAZBAR E BM ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA-ME , COMO ABAIXO MELHOR S E  DECLARA.

Por e s te  instrum ento d e  contrato  adm inistrativo, d e  um lado, COMPANHIA 

ADIMINISTRADORA DA ZONA DE PRO CESSA M ENTO DE EX PORTAÇÕES DE BARCARENA- 

CAZBAR, soc iedade  d e  econom ia m ista dev idam ente  inscrita no CN PJ: 13.095.405/0001-00, com 

se d e  nesta  c idade d e  Belém  do P ará , sito a  Avenida D uque d e  C axias, n® 277, T  andar, sa la  02, 

Bairro de Fátim a, CEP: 66.093-400, n e s te  ato  rep resen tad o  por s e u  P residen te  P residen te  WALTER 

VIEIRA DA SILVA, brasileiro, c a sad o , po rtad o r d a  cédu la  d e  identidade MG n° 14562916 e  do C PF 

n® 018.760.247-63, res iden te  e  domiciliado n e s ta  c idade Belém  do P ará, no uso  d a s  s u a s  atribuições 

legais, doravante denom inada CAZBAR, e  de  outro B M ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA- ME, 

inscrita no CNPJ sob o n® 08.395.546/0001-09, com sed e  nesta cidade de  Belém do Pará, sito a  Avenida 

Presidente Vargas, 4597 -  Altos, Bairro do Caranazal, CEP: 68.040-060, , neste  ato representada pelo Sr. 

BRENO DE ALMEIDA MARQUES, brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental, portador da cédula de 

identidade n° 13619 D, CREA/PA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 665.230.792-87, residente e  domiciliado 

na cidade de Santarém , Estado do Pará, têm  en tre  si justo  e  con tratado  a ce leb ração  de  Term o Aditivo 

ao  contrato n° 08/2012, nos term os do artigo 65, I d a  Lei 8 .666/93 e  pe las  c láusu las segu in tes que, 

reciprocam ente, outorgam  e  aceitam :

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO O B JE T O

1 .1 -  O p resen te  term o aditivo tem  por objeto a lterar o contrato  n® 08/2012, celebrado  em  08 de 

outubro de  2012, d e  p re s ta çã o  d e  serv iços d e  consultoria am biental nos  ped idos d e  licença prévia -  

LP, licença d e  insta lação  -  LI, licença d e  operação  -  LO, bem  com o so licitações de  outorga para  

cap tação  de  ág u a  de  dois poços e  e s tu d o s  com plem en tares p a ra  a  Z ona d e  P rocessam en to  de 

Exportações d e  B arcaren, nos  se g u in te s  term os:

a- Prorrogar por m ais 12 (doze) m e se s  a  v i^ n c ia , do  con trato  em  q u e s tã o  a contar de 

09/10/2013 a 08/10/2014.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS D ISPO SIÇ Õ ES FINAIS:

Companhia Administradora da Zona de P rocessam en to
de Exportações de Barcarena

CAZBAR
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2.1 -  Perm anecem  em  vigor, tal com o originalm ente p ac tu ad as, a s  c láu su las  do contrato original e  

aditivos, cu jas d isposições não  tenham  sido e x p ressam en te  m odificadas por e s te  term o, e  que  não 

conflitem com a leg islação  em  vigor.

E, por estarem  assim  ju s ta s  e  aco rd ad as , firmam a s  pa rtes  o p re se n te  Term o Aditivo em  03 (três) 

vias, de igual teor e  form a.

Belém, 08 de  outubro d e  2013
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Silva
Ppá^sidente CAZBAR
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NOMEf T l/R í ; /O a HOAÍ
CPF/MF:

B re n o  M arq u es
BM E n g e n j^ r á  Ambiental Ltda- ME
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